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DECRETO LEGISLATIVO Nº 29/2025

OUTORGA O TÍTULO DE CIDADÃ IMPERATRIZENSE À SRA.
MARIA ZENILDA LIRA DO RÊGO

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º – Fica outorgado o Título de Cidadã Imperatrizense à Sra. Maria Zenilda Lira do Rêgo, pelos
relevantes serviços que tem prestado à nossa sociedade.

Art. 2º – Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ, ESTADO DO
MARANHÃO, AOS 17 DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DE 2025.

Adhemar Alves de Freitas Junior
Adhemar Freitas
Presidente
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 33/2025

OUTORGA O TÍTULO DE CIDADÃ IMPERATRIZENSE À SRA.
MARIA ZENILDA LIRA DO RÊGO

Art. 1º – Fica outorgado o Título de Cidadã Imperatrizense à Sra. Maria Zenilda Lira do Rêgo, pelos
relevantes serviços que tem prestado à nossa sociedade.

Art. 2º – Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

SALA  DAS  SESSÕES  DO  PALÁCIO  DORGIVAL  PINHEIRO  DE  SOUSA,  EM
IMPERATRIZ, ESTADO DO MARANHÃO, AOS 22 DIAS DO MÊS DE SETEMBRO DE
2025.

Whalassy de Oliveira Barros
Whalassy Oliveira -

Vereador
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Justificativa

A presente homenagem tem como objetivo reconhecer a trajetória de Maria Zenilda Lira do Rêgo,
Assistente Social pioneira em Imperatriz e referência da profissão na cidade, onde reside desde 1988.

Professora, militante dos direitos humanos e profissional dedicada à transformação social, Maria Zenilda
foi a primeira coordenadora dos dois primeiros cursos de Serviço Social em Imperatriz, na UNISULMA e na
Faculdade Pitágoras, formando centenas de profissionais que hoje atuam em toda a região.

Sua atuação também se destacou na coordenação do Programa IST/AIDS, no trabalho junto ao HEMOMAR
e à Maternidade Regional, além de seu papel como professora da rede estadual.

Com sólida formação acadêmica, é Mestra em Serviço Social pela Universidade Federal do Pará (UFPA),
Doutoranda em Direito e atualmente exerce o cargo de Analista no Tribunal de Justiça do Maranhão, onde
também integra o Comitê da Diversidade.

Por sua dedicação à educação, à saúde pública, à justiça e à defesa dos direitos humanos, Maria Zenilda
Lira do Rêgo tornou-se figura indispensável para a história recente de Imperatriz, merecendo, portanto, o
reconhecimento desta Casa Legislativa por meio da concessão do Título de Cidadã Imperatrizense.

SALA  DAS  SESSÕES,  NA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  IMPERATRIZ,  ESTADO  DO
MARANHÃO, AOS 22 DIAS DO MÊS DE SETEMBRO DE 2025.

Whalassy de Oliveira Barros
Whalassy Oliveira - PT

Vereador


